
A N O L X V I I — N . ° 256 — QuíNTA-mKA, 14 DE NOVEMBRO 0 E I 9 5 7 DÎ.4RIO Of ICI ãl 
Evtado* ée-- $êo P»wl<t (getttdos Unidos da Oms3X 

S E R R A AZUL 
Superfície — 284 km2 
Distância d a Capiu». — fe r rov ia : 387 i m ; r o d o v i a r m i -

n i c i p a l e e s tadua l : 324 k&i 
l e t r a d a de Fer ro S a a Pau lo e M i n a s 
População — 4.290 habi tantes 
Estabelec imentos de Crédito — B a n c o A r t u r Sc? tena 

S A . — C a i x a Econômica Es tadua l 
de Sào Pauto S . A . — C a i x a Económica Es tadua l 

Energ i a Elétrica — C i a . de E le t r i c idade São Simâo-
C a j u r u . com possibi l idade da inclusão, para bre
ve, da U s i n a Pe ixoto 

Isenção de Impostos — L e i M u n i c i p a l isentando, por 
10 anos, todas as indústrias que se ins ta la rem no 
município, com cap i ta l superior a 1 milhão de 
cruzeiros 

Outras Fac i l idades — doação, conforme o caso, do 
terreno para a instalação de novas indústrias 

T A N A B l 
Suporfície — 768 km2 ^ 
Distância d a C a p i t a l — rodovia, m e n i c i p a l e esta

d u a l : 497 k m 
População — 15.495 habi tantes 
Estabelec imentos de Crédito — Banco do Coméraio e 

Indústria de São Pau lo S . A . — Banco do Estado 
E n e r g i a Elétrica — C i a . Pau l i s t a de Força e L u z 
Isenção de Impostos — L e i n . 61, de 24-4-51 

T U P A 
Superfície — 1.200 fcm2 
Distância d a C a p i t a l — fe r rov ia : 604 k i n ; rodovia 

m u n i c i p a l e es tadua l : 569 k m 
C o m p a n h i a P a u l i s t a do Estradas de Fer ro , Viação 

Aérea Sãq Pau lo S . A . V A S P e Consórcio R e a l -
Aerov ias Nac i ona l 

População — 57.088 habi tantes 
Estabelec imentos de Cred i t o — B a n c o Bande i ran t es 

do Comerc io S . A . — B a n c o do B r a s i l S . A . — 
B a n c o Bras i l e i r o de Descontos S . A . — B a n c o do 
Comércio e Indústria de São Pau lo S . A . — B a n c o 
Econômico da B a h i a S . A . — B a n c o do Estado 
de São Pau lo S . A . — B a n c o Mercar t t i l de São 

Pau lo S . A . - Banco M o t e » » SaSés S . A . — B a n 
co Noroeste do Es tado de Sar . "Pau lo S . A . — Cai
x a Econômica Es tadua l 

Ene rg i a Elétrica — Empresa de Ele t r i c idade Vate P a -
l a n a p a n e m a S . A . — B o a disponibi l idade 

Isenção de Impostos — L e i n . 244, art igo 193. 
C a p i t a l de 20 m i l a 99 m i l cruzeiros — 3 anos 
C a p i t a l de 100 m i l a 299 m i l cruzeiros — 5 t n o s 
C a p i t a i de 300 m i l a 499 mú cruzeiros — 8 anos 
C a p i t a l dc 500 m i l a 999 m i l cruzeiros — 9 anos 
C a p i t a l superior a 1 milhão de cruzeiros — 10 anos. 

V I N H E D O 
Superfície — 134 km2 
Distância da C a p i t a l — fe r rov ia : 83 k m ; rodov ia m u 

n i c i pa l e e s * i d " a l — 84 k m 
C o m p a n h i a P a u l i s t a de Es t radas de Fe r ro 
População — 9.768 habitantes 
Estabelecimentos de Crédito — Banco Itaú S . A . — 

Banco More i ra Sal les S . A . — Banco Segurança 
S . A . — C a i x a Econômica Es tadua l 

Enerçia Elétrica — C i a . de Eletr ic idade São Paulo -
R i o . L i a h t — Há grande disponibi l idade. 

Isenção de Impostos — Dt» 2 a & nvilhõe» Q> cruzeiros 
— 4 ai ios 

Até líl milhões — 6 anos 
Até 20 milhões — 9 anos 
De 20 milhões em diante — 1>J anos. 

No ta — Este "Diário O f i c i a l " publ icou, em números 
anteriores, as faci l idades oferecidas e o » dados alusivos aos 
seguintes municípios: A g u a i ; A m p a r o ; A ra raqu&ra : A r a 
ras ; Barre tos ; Ba ta t a i s ; B i r i g u i ; B o i t u v a ; Cafelàndia; C a 
p i va r i ; Cubatúo; E ldorado ; Fe rnando Prestes; G e t u l i n a ; 
G u a r a r e m a ; G u a r u l h o s ; Herculândia; Itajobí; I t a t iba ; 
I ta t inga ; I tuverava : Jaú; Lençóis Pau l i s t a - Marília; M i -
rasso l ; M o n t e Aprazível; Osva ldo C r u z ; Parag-UAçu P a u 
l i s t a ; P i n d a m o n h a n g a b a : P i r a e a i a : P i r a c i c aba ; P i r a t i n i n -
g a ; Pres idente A l ves ; Ribeirão Pre to ; R i o das Pedra3, 
Salesópolis; Santo André; São José do R i o P r e t o ; Se r ra 
Negra e Tatret 

I.EI NU» 4.MS» D E B K KOVICMHKO TWi VW* 

laeÛt»» » '' I>6» dn BanoãíM". 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S ^ O P 4 t r f X > , 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva, decreta c é:\ 

tpvomiilg» a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — ^ ' ica instituído o " D i a do Bancário.", 

que se cenremorará a 28 de agosto. 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 

sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado dc São Pau lo , aos 13 

de novembro ds 1957. 
JÂN IO Q U A D R O S 
Anton>o Queiras F i l h o 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios ciu Governo, aos 13 de Novembro de 193T. 

Car los d'j Albuquerque S : i f f a r th — Di re to r 
G e r a l . 

L E I N.o 4.344, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Dec l a ra de ut i l idade públiea a Sociedade A m i 
gos tle V i l a G r a n a d a , com sede nesta C a p i t a l . 

O G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — E ' declarado de ut i l idade pública a " S o 

ciedade Amigos de V i l a G r a n a d a " , c om sede n a C a p i t a l . 
A r t i g o 2.o — Es ta l e i e n t r a r * em r i g o r na data. de 

sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , ao.<j 13 

de novembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
An ton i o Queiroz F i l h o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 13 de Novembro de 1957. 

Carlo» ds A lbuuuenrar S:-#ffarth — Di re to r 

SJU S. 4.345, D£ 13 D E NOVKMHHO D e 1957 

Dispõe sobre retificação da tabela anexa à Lei n. 3.293, de 27 de dezembro d« 1955, 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decre t a e eu promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o Lo — F i c a re t i f i cada, n a conformidade aba ixo , a tabela a n e x a à L s i n. 3.293, de X? de dezembro de 1965, n a parte refeífva a carreira dé Rev isor , da Par t f 

Pe rmanente , do Quadro d a Secre tar ia da Justiça e Nego cios do In t e r i o r : 

A r t i g o 2.o — E s t a lei entrará em v igor n a data de sua publicação, retroagindo o.s seus efeitos a 29 de dezembro de 1955. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em- contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São P a u l o , aos 13 de novembro, dtt 195?, 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio Queiroz FrBwr 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do Governo, aos 13 de novembro de 1957. 
Car los de Albuquerque Se i f farUt 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N. 4.346, » E 13 » E WOVTTMBRO DÉ 1*SÍ 

Dá n o v a redação ao Item T do n. 533 d » a r 
tigo l .o d a L e i n . 2.482, de SI de deseembro de 
1953, e dá outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço ssber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — Passa a ter a seguinte redação o i t em I 
do n . 533 do a r t . l . o d a Lei n . 2.482, de 31 de dezembro 
de 1953: 

Ci$ 
" I — Associação Atlética l . o de Jane i r o . . 10.000,00'. 

A r t i g o 2.o — São concedidos os seguintes auxílios: 
C r $ 

1 — C A . B r a s i l , de M o r r o B r a n c o , de I l a -
quaquecetuüa 5.000,00. 

2 — Esporte C iube Es t r e l a , de Tatuí . . . . . , 5.0CO,00. 
A r t i g o 3.0 — A despesa c o m a execução do disposto 

n o ar t igo anter io r será cober ta cora os recursos proven ien
tes d a med ida de que t r a t a o a r t . l . o . 

A r t i g o 4 .o — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a dé 
sua publicação. 

Ar t i go 5 o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Gove rno do Es t ado de São Pau l o , acs 13 
de novembro de 1957. 

JÂN IO Q U A D R O S 
Car los A lbe r to C a r v a l h o P i n t o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 13 de novembro de 1957. 

Car los de Albuquerque S e i f f a r i h D i r e t o r G e r a l . 

L E I N. « 4 7 , D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Modifica lei de auxílios e dá outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Art igo l . o — Passam a v igorar com a seguinte reda

ção o n . 5 do i t e m n d a Relação n. 4 e o n. 9 do i t e m 
XIV da Relação n . 62, ambas do a r t , l . o d a L e i n . 3333, 
de 31 de dezembro de 1955: 

Cr$ 
"6 — Associação Ins t ru to ra d a Juventude F e 

m i n i n a 50.000,00", 
9 — Ins t i tu to Sa les iano P i o X I , 5.000.00". 

ArtiiTo 2.o F i c a m cancelados o n . 6 do 4 t em H e 
o I tem I V , ambos dá Relação n . 49 do a r t . l . o d a Le i a . 

3.333, de 31 de dezembro de 1955-, e o i t em I l t do a r t . 3,o 
da L e i n . 4.107, de 5 de setembro de 1957. 

A r t i g o 3.o — São concedidos os seguintes auxílios; 
C r f 

I — Pre f e i t o M u n i c i p a l d e P ique rob!, p a r a 
assistência Soc i a l 50.9O9jO0 

n — Sociedade Po r v i r Científico, pa ra ser 
apl icado nas pre l iminares d a instalação-
de u m colégio e m Assis 1C0.000,00. 

A r t i g o 4.o — A despesa c o m a execução do disposto 
no art igo anter ior será coberta com os recursos proven ien
tes das medidas de que t r a t a o a r t . 2.o. 

Ar t i go 5.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
:;ua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 13 
de novembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Carlos Alberto Carvalho Pinte 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a ! d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 de novembro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di r e to r G e r a l . 

LE I X . 1.343, D E 13 D E NOVKMJBRO D E 195T 

Retifica itens da Lei 3.333, de 31 de dezem
bro de 1955. 

O G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E S A O P A U L O * 
Faço .saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

pvomalgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a ret i f icado paro S ind i ca to dos J o r 

na l i s tas Pro f i ss iona is no Es t ado de São P a u l o o n o m e da 
entidade benef ic iada c o m os auxílios consignados nos n . 
10 d o i t em I d a Relação n . 33, n . 11 do i t em X I V d a 
Relação n . 48, n . 37 do i t em X da Relação n . 60 e n . 
4 do i t e m X X X V I d a Relação n . 76, todes d o a r t i g o l.o 
d a Lei n . 3.333, ds SI de dezembro de 1955. 

A r t i g o 2. a — E s t a l e i eu irará em vigor na da ta de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do- Es tado de SSo Pauto, aos 13 
de novembro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

Car l o s Alberto Ca r vaS » P t i r t * 

FuJWtcada m D i r e t o r i a G e r a i da S^rata . - fe «fc. RstsÃo 
dos Negocies do Gcvêrao, aos 13 d * novembro de I 9J7 . 

•Carli» de Albuquerque- SelffariR — 
Di r e t o r G ; r a l 

EK3t N . 4.349, D E l ; Dü N O V E M B R O D E I9SÏ 

j t I tera a redação do artigo 6.0 da t e l n . 3.833, 
de ï de ahril de 1957. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço s a b : r que a Assemble ia Leg is la t i va decreta e> r u 

protiHiIgo a seguinte l e i : 

A r t i g o IA — O art. 6.» dt» Lei r*. 3.833, de 2 de 
a b r i l de 1957, passa » ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 6.0 — A» despesas com a execução desta fel 
cerrerão por conta da dotação (... vetade ...} cons igna
da, no orçamento d2 1958, sob o i t e m n . 395 — r»dUBosv 

fert i l izantes, inse t i c ida* e fung ic idas — ao Depar tamenta l 
de Deíesa Sanitária da A g r i c u l t u r a " . 

A r t i g o 2.0- — E s t a l e i entrará em vigor na data ia 
sua publicação. 

A r t i g o 3.0 — Revogam-se as dlaposiçõfts em cotitiáfi*. 

Paíácio do Govêrrro dr> EStad\r de São Pauto, acw £ f 
de novembro de 1957. 

J A N T O Q U A D B 0 8 

CarioH Alberto Carvalho Tinia 

jayme de Ahneidn Ptat* 

Pu&l ieada n a D i r e t o r i a G e r a l d a gêa-eíaría de Estado 
dos Negócios do Oatèmo, aos 12 de noweiabro de IS&t, 

Carlos de Albuquerque Selffartb. — 
Oitetor Geral 

L£I S . 4-.3S0, D E 13 D E JSO¥E>*BRO D E t»ãr 

A l t e r a a compeí^íKla de que t r a t a m as Tetra» 
" a " , " b " e " o " do a r t i r o 66 do Dec r e t e *i 
l ft.197, de 17 de maio dc 193». 

O G O V E R N A D O R D O F S T A D O D E S A O FAOTOI 
Faço safr^r que a. Asssmbléia Leg i s l a t i va deoi^fc» * au 

promü^o a seguinte íel: 

Aa'íago l .o — As ati-IbüHes da «Se 'Êfcafem a » Iítrt» 
" a " , " b " e " c " , do a r t . 63 do Decreto n . 10.197, de 17 
de nasio de„ia3£.-passam, JL.KX .da. competência 4o J^SOO, 
isivo designado pa ra a I.a Recebedor ia d a C a p i t a l . 
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